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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO77 12021
LlctTAçÃo No. oooo2t2021
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
RUA SALOMÃO VELOSO, 49 . CENTRO - CAAPORA - PB.
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora20lT@gmail.com

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ
08.865.64410001-54, doravante denominado simplesmente ORC, torna
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar
através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada
simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 06 de Agosto de 2021 no
endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços no.
0000212021, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço global;
tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal no 8.666,
de21de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas
normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando
obter a melhor proposta para: Contratação de empresa (mão de obra) para o
acréscimo na altura do Muro da Escola MunÍcipal Severina Helena no município
de Caaporã.

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação. Contratação de empresa (mão de
obra) para o acréscimo na altura do Muro da Escola Municipal Severina Helena
no município de Caaporã.
1.2.4s especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente
detalhadas no correspondente Termo de Referência -Anexo I deste lnstrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Contratação de empresa (mão de obra) para o acréscimo na altura do Muro da
Escola Municipal Severina Helena no município de Caaporã -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno
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l'r?oso têÍrhos das disposiçÕes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
rlementar no 12312006. por estarem presentes, isolada ouComplementar no 12312006, por estarem presentes, isolada

simultaneamente, as situações previstas nos incisos ll e lll, do Art. 49, do mesmo
diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento
diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção l,

da Lei no. 123106.

2.O.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta
de preços para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à
Comissão até as 09:00 horas do dia 06 de Agosto de 2021, no endereço
constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário
será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.lnformaçÕes ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail:
licitacaoca apora29 17@gmail. com.
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste
certame por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente,
devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco)
dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração
deste ato convocatorio e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até
03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi devidamente recebido o
pedido.
2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatorio deste certame
perante a administração o licitante que não o Íizer, por escrito e dirigida a
Comissão, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com
as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipotese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.
2.6.4 respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
2.6.l.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Clemente Ferreira, 912 - Centro -
Caaporã - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LTCTTAçÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1 .1 .ANEXO r - TERMO DE REFERÊruCrn - ESPECIF|CAÇôES;
3.1.2.ANEXO il - MODELOS DE DECLARAçÕES;
3.1.3.ANEXO IlI - MODELO DO TERMO DE RENUNCIA;
3.1.4.ANEXO IV- PROJETO BASICO;
3.1 .S.ANEXO V- PLANTLHA ORÇAMENTARTA;
3.1.6.ANEXO Vt- COMPOS|ÇÃO DE pREÇOS;

3.1.7.ANEXO VII- CRONOGRAMA TíSICO-TINANCEIRO;
3.1.8.ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.4 obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2. 1 . Pelos sites: www.caapora. pb. gov. br; www.tce. pb.gov. br.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 8.666, de 21de Junho de 1gg3;
Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
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partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

s.O.DO PRAZO E DOTAçÃO
5.1.O pruzo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

lnício: 3 (três) dias;
Conclusão: 150 (cento e cinquenta) dias.

5.2.O ptazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 150
(cento e cinquenta) dias, considerado da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da
seguinte dotação:
02. o7o-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.1002.1017- AMPLTAÇÃO E REFORMA DE UNTDADES
ESCOLARES
4.4.90.51.00.00. 1 1 1- OBRAS E TNSTALAÇOES
ESSAS DOTAÇÕES PODERAO SOFRER ALTERAÇÕES.

6.O.DAS CONDrçOES DE PARTTCTPAÇÃO
6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no
Núcleo de Cadastro de Fornecedores da Secretária de Administração, sediado
nesta cidade; ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o
terceiro dia anterior à data prevista para o recebimento das propostas, cuja
regularidade será observada, em qualquer das hipoteses, exclusivamente
mediante apresentação do Registro de Fornecedores, ou equivalente na forma
da lei, emitido pelo referido órgão, em plena validade:
6.1.1.4o requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a
qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação
das exigências dos lncisos I e lV, do Art. 27 , da Lei 8.666/93.
6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e
PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos definidos
neste instrumento convocatorio.
6.3.4 participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime
falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e
contratar com o ORC.
6.5.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e
Proposta de Preços via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão
remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste
instrumento, aos cuidados da Presidenta da Comissão - Débora de Andrade
Silva. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os
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para efeito de participação no certame.
6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a
Comissão, sem a permanência de representante credenciado na respectiva
sessão pública, é facultado ao licitante, nâo sendo condição para sua habilitação,
a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao
direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de
Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43,
lll, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo lll.
6.7.É vedada à participação em consórcio.

7.O.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCTAMENTO
7.1.O licitante deverá se aprêsêntar, para credenciamento junto a Comissão,
quando for o caso, através de um representante, com os documentos que o
credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada licitante credenciará
apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituÍdo
posteriormente por outro devidamente credenciado.
7 .2.Para o credenciamento deveráo ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1 .Íratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa
na forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou
particular da qual constem os necessários poderes para firmar declaraçÕes,
desistir ou apresentar as razÕes de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de
constituiçáo da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do
mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser
reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.o representante legal e o procurador deverão identiÍicar-se apresentando
documento oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a comissão - antes do início da
sessáo pública - em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou membro da Comissáo.
7..4.A náo apresentaçâo ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos
documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do representante
do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o
concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes
fases do processo licitatório. Para tanto, a comissâo receberá regularmente do
referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participaçáo no certame, desde que apresentados na forma
definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do
seu representante devidamente credenciado apresentará, em separado de
qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:
7.5 l.Declaração de Elaboração lndependente de proposta - Anexo ll.
7-6.Quando os envelopes Documentação e proposta de preços forem enviados
via postal, a declaração indicada no item 7 .5.1 deverá ser ápresentada dentro
do envelope Documentação 

à_
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B.o.DA HABILrreÇÃo
8.1 .Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser
apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicaçÕes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS No. 00002/202í
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURiDICA:
8.2.1 .Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.
8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
8.2.3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
relativo à sede do licitante.
8.2.4.A1o constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no PaÍs, e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual.
Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de
credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos
do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste
subitem.
8.2.5.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,já exigÍveis e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas
correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem óomo
apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial
competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda
não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existên.a'no fráiãlegal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado po. protÀ5onã
habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
8.2.6.Regularidade para com a Fazendã Federar - certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
8._2.7.certidoes negativas das Fazendas Estaduar e Municipar da sede dolicitante, ou outro equivalente, na forma da lei.
8.2.8.comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Temoode Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificam Je'n,Isrf*il;ãã
fornecida pela Caixa Econômica Federal.
8'2 9.Prova de inexistência de debitos inadimpridos perante a Justiça doTrabalho, mediante a apresentação de certidao irlegativa a" óãoitã"
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
8.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso
XXXlll, da Constituição Federal - Art. 27, lnciso V, da Lei 8.666/93; de
superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação;
e de submeter-se a todas as cláusulas e condiçÕes do presente instrumento
convocatorio, conforme modelo - Anexo ll.
8.2.11.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes,
sem representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso
e ao pÍazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o
prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo - Anexo lll.
8.2.12.Declaração do licitante que seus socios não são ligados a integrantes do
poder Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais)
por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o terceiro grau.
8.2.13.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas.
8.2.14.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente
certame, do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao
conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do
licitante.
8.2.15.Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade.
8.2.16.Certidão de quitação perante o CREA pessoa jurídica.

8.3. Documentação específi ca :

8.3.1.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 30 da Leí
123106, se for o caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno
porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma
definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:
a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissionalda área contábil,
devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da
sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência
da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para
comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente
motivo para a inabilitação do licitante, apenas pérderá, durante o presente
certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou
EPP, previstos na Lei 123106:
8.3.1 .1 .A comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, s 30, da Lei
8.666/93, destinada a esclarecer se o licitánte é, de fato e de direito, cõnsíderado
microempresa ou empresa de pequeno porte.

8'4'os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descritaneste instrumento, precedidos por um índice .õrrespondente, podendo serapresentados em. originar, por quarquer processo de cópia ,Lt"Átiãroa porcartório competente, membro da comissão'ou pubricação em órgão da imprensaoficial, quando for o caso. Estando perfeitament" iãji'r"is, sern-conter borrões,rasuras, emendas ou entrerinhas, dentro do prazo de-varidad", 
".n."irádo. u,envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade
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licitante.
8.5.4 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das
cópias devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela
Comissáo ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de
documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo
licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lnternet sua legalidade
será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser
utilizada, a critério da Comissáo, a documentação cadastral de fornecedor,
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de
elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso.

9.O.OA PROPOSTA
9.1.4 proposta deverá ser aprêsentada em 01(uma) via, dentro de envelope
lacrado, contendo as seguintes indicaçÕes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
pRoposTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS No. 00002/2021
NOME DO PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as
especificações constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em
papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante
legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e
valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de:
9.2.í.Planilha de quantitativos e preços;
9.2.2.Cronograma fÍsico-financeiro compatível com o prazo de execução dos
serviços; e
9.2.3.composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da
composição e da taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas lndiretas - BDI
ê dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos
encargos sociais.
9 3 seÉ cotado um único preço para cada item, com a utirização de duas casas
decimais. lndicação em contrário está sujeita a correção óbservando-se os
seguintes critérios:
9.3.'t .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo
o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito
anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
9.4 A Planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e aComposição de Custos Unitários, deverão ser aãsinadas po, n"spànsarJ
Tecrico da empresa. propostas que apresentem o mesmo Responsávei recnicã
serão desclassificadas.
9.5.A proposta deverá ser redigida em ríngua portuguesa e em moeda nacionar,elaborada com crareza, sem arternativasl raàrrasl emendas e/ou enherinhas.suas folhas rubricadas e a úrtima datada e assinaJa pero responsáver, comindicação: do valor total da proposta em algarismos, ào, prr.o. de enkega ou
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inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante
julgar necessárias.
9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.8.No caso de alterações necessárias da proposta pela Comissão, decorrentes
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a
devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores,
prevalecerá o valor corrigido.
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das
condiçÕes de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante
aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão
consideradas as determinaçÕes nele contidas para as referidas exigências não
sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
9.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no proprio modelo fornecido
pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido.
9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste
instrumento.
9.12.A licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da
empresa.
9.13. Como forma de facilitar o cadastro dos valores ofertados, a licitante poderá
apresentar juntamente com a Proposta imprensa acima, planilha em formato
Excel em Pen-drive. A não apresentação não acarretará na Desclassificação da
Licitante.
9.14.Na elaboração da proposta, será desclassificada as proposta que
apresentarem o preço global acima do valor da planilha orçamentária (R$
36.278,35 - trinta e seis mil e duzentos e setenta e oito reais e trinta e cinco
centavos).
9.1S.Apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas
lndiretas) e dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais, utilizados para compor
os preços ofertados.

1O.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1 .Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as
exigências do presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global
no correspondente item cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência -

, na coluna codigo.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após
obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123106 e no Art.
3o, § 2o, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas
situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores à proposta
mais bem classificada.
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da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes
que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem
de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como
situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipotese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi
observada a situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a
microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte.

1í.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada
uma tolerância de 15 (quinze) minutos apos o horário fixado. Encerrado o prazo
para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pela Presidenta, será efetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião
um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por
qualquer pessoa que se interessar.
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não
impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste
certame implica na total aceitação de todas as condiçÕes estabelecidas neste
lnstrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipotese será concedido prazo para a apresentação de
documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido
e não apresentado na reunião destinada à habilitação.
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação
e Proposta de Preços, e rubricará juntamente com os participantes os fechos do
segundo.
ll.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu
conteúdo e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles
contidas. Quaisquer impugnaçÕes levantadas deverão ser comunicadas a
Comissão, que as consignará na Ata de reunião.
l l.T.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as
impugnações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em
seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar
necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na
Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por
escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não
inferior a 48 (quarenta e oito) horas.
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Fase de Habilitação, conforme previsto no Art. 43, lll, da Lei 8.666/93, na mesma
sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será
marcada nova data, com observância ao prazo recursal estabelecido na
legislação pertinente.
11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será
devolvido ao licitante inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após
sua denegação.
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste
instrumento, a Comissão procederá então à abertura dos envelopes Proposta de
Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e
facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes, os
quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de
reunião, quando for o caso.
11.11.4 Comissão examinará os elementos apresentados, as observaçÕes
eventualmente apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante que,
atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento,
apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas
todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes
presentes.
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123106, a comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-
se o seguinte procedimento:
11.13.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida
para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do
envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor,
prorrogáveis por igual período, a critério do oRC, para a regularização da
documentaÉo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.13.3.A não-regularizaçáo da documentação, no prazo acima previsto,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
11,14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os
elementos constantes dos envelopes Documentação e Proposta de preços que
forem abertos, serão retidos pela Comissão e anexados aos autos do processo.
No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante
inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60
(sessenta) dias consecutivos da data de homologação do prãsente certame, será
sumariamente destru ído.

í2.0.DO CR|TER|O DE ACE|TABILIDADE DE PREÇOS
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'121{lHirvêrth3 pfroposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo
| - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
'12.í.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
12.1 .2.Com indícios que conduzam a uma presunçáo relativa de
inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, ll, § 1o, da Lei 8.666/93, em tal
situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado
o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme
parâmetros do mesmo Art. 48, ll, sob pena de desconsideraçáo do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente
licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total dos preços
relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente
ao correspondente item, está devidamente informado neste instrumento
convocatório - Anexo l.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos
termos do Art. 109 da Lei Federal n." 8.666/93.
13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da
Comissão, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de
expediente das 07:00 as 13:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço:
Rua Clemente Ferreira, 912 - Centro - Caaporã - PB.

14.O.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO
í4.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá
relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do
processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação,
quando for o caso.
14.2.4 autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa
dos interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
o resultado apresentado pela Comissáo, revogar ou considerar nula a Licitação,
desde que apresente a devida fundamentaçáo exigida pela legislaçâo vigente,
resguardados os direitos dos licitantes.

15.O.DO CONTRATO
í 5.1 .Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor
será notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de
recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso,
elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.o
8.666/93, podendo o mesmo sofrer alteraçôes nos termos definidos pela referida
norma.
í5.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta
denho do prazo de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos
que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçáo.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante ,"n"edo,. não comparecer para
assinatura do contrato no prazo e condiçÕes estabelecidos, 

"onro"ai 
os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
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ao preço, ou
revogar a presente licitação.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93;
e executado sob o regime de empreitada por preço global.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.
15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência não poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
15.7.Na hipotese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BD! especificada no orçamento base da licitação,
subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com vistas a
garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do
percentual de desconto ofertado pelo Contratado.

I 6.0.DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS
16.1.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no ptazo de 15
(quinze) dias apos a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a tazer
jus, acrescido de juros moratorios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.
16.3.4pós a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO

Forha ." 4 t
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adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para
receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos
Arts. 73 a76, da Lei 8.666/93.

í8.O.DO PAGAMENTO
18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e
sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem
que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagaúento
serão calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x l, onde: EM
= encargos moratorios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | =
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX * 100) + 365, sendo
TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
18.5. De acordo com a Lei Municipal N" 73812018 regulamentado pelo Decreto
No 07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de
segurança alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será
descontado o percentualde 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer
parcela de contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã,
relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

íg.O.DO REAJUSTAMENTO
19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no pruzo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
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índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
19.5.Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definitivo.
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DTSPOSTÇÕES CenArS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.\/ 20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal,
poderá representar mais de uma Licitante.
20.3.4 presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de
interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realizaçáo dos eventos da presente licitação
sejam declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam
transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
local e hora anteriormente previstos.
20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de
paralisar a qualquer tempo a execução da contratação, cientificando
devidamente o Contratado.
20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente
instrumento, aquele que, tendo--o aceitado sem objeção, venha a apresentar,
depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que

-- tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os
custos com aquisição de material, mão{e+bra utilizada, impostos, encargos,
fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.
20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos
omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a
interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior
do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9-Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer
outro, o foro competente é o da Comarca de Caaporã.
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PB, 20 de Julho de 2021.

DE ANDRADE SILVA
Presidenta da Comissão
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coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS No 00002/2021

TERMO DE REFERÊruCrn - ESPECIFICAÇÕES

í.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa (mão de obra) para
o acréscimo na altura do Muro da Escola Municipal Severina Helena no
município de Caaporã.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade
de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para
viabilizar a contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

coDtGo DrscRrMrNAçÃo

1 PROFISSIONAL
2 AJUDANTE

UNTDADE QUANfl DADE 
PffF: 

?ãETil
H 1214,41 19,9224.069,61
H 790,61 15,64 1?:209,74

TOTAL36.278,35

3.o.oBRrcAçÔES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados apos o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatíbilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigaçÕes assumidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técn icas correspondentes

4.0.DO CRITERIO DE ACEITAB|L|DADE DE PREÇOS @

il



PREFEITURA DE lr.,n" JÍ-l _,
'4:1:t{avendj proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

- Termo de Referência - Especificações, na coluna codigo:
4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade,
pelo critério definido no Art. 48, ll, § 1o, da Lei 8.666/93, em tal situação, não
sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo
de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme
parâmetros do mesmo Art. 48, ll, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3.O valor estimado que o ORC se propÕe a pagar pelo objeto da presente
licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total dos preços
relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente
ao correspondente item, está acima indicado.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de
preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo 01.

BORA DE ANDRADE SILV

Ruo Sqlomõo Vetoco, JO - Centro
CNPJ: 08.865.614 I aOOI-54

ffr Ilt Irl:
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Presidenta da Comissão
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PREFETTURA MUNTcTPAL DE cAAPonÃ

comrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAçÃo

ANExo oí Ao rERMo DE REFEnÊncra - pRoposrA

TOMADA DE PREÇOS No 00002t2021

I Prefe'tura Munrcipal de Caaporà/PB

I

lçon,3L l-

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 00002/,2021

OBJETO: Contratação de empresa (mão de obra) para o acréscimo na altura do
Muro da Escola Municipal Severina Helena no município de Caaporã.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coDrco DrscRrMrNAçÃo uNIDADEeuANnDADEP§NEfi:?ãiil

1 PROFISSIONAL
2 AJUDANTE

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ltem 9.0:

H 1214,41
H 790,61

/de de

Responsável

Ruo Solomõo Veloso,30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.6441000I-54

6-ffi

CNPJ

t-!
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Ruo SolomõoVeloco,IO - Gentro
CNPJ: 08.865.614 tOOOt-s4

Fotha ,lro I
FOLHA O1IO2

ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

ANEXO [ - TOIU|ADA DE PREçOS No 00002/202í

MODELOS DE DECI.ARAÇÔES

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 0000212021
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECI-ARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 70, Inciso XXXlll, da
CF - Art. 27, lnciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto
no Art. 70 inciso XXXlll da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de
1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de
dezoito anos em trabalho noturno, ínsalubre ou perigoso e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatoze
anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a
participação na licitação.

conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, s2o, o proponente acima
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impediiivo no que diz
respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em
concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de Ínformar
ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sófrendo penalidade de
declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estaduat,
Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e crimiÃalmente peia presente
afirmação.

3'0 - DECLARAçÃo oe submeter-se a todas as cláusulas e condições docorrespondente instrumento convocatório.

o proponente acima qualíficado declara ter conhecimento e aceitar todas ascláusulas do respectivo ínstrumento convocatório e submeter-r" ,i .ànoiç0".nele estipuladas.

Locale Data. I&



PNEFEITURA DE Preíertura Munropal de Caaporà/PB

Forha /f l-

N O M E/ASS I NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO
DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Ruo §olomõo Veloeo,IO - Centro
CNPJ: OE.8ó5.644IOOOI-54

(ft rr\ I';: ,
CIDÂDE DA CENTE

E
&il



Preíeirura Munrcrpai de Caaporã/pB

PRETEITURA DE

í c,oaDE DA GENrE FOLHA02102
REF.: TOMADA DE PREÇOS No 0000212021
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante
devidamente constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio),
doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1.
do Edital da Tomada de Preços no 0000212021, declara, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços no 0000212021
foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta
não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de
Preços no 0000212021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de
Preços no 0000212021 náo foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços no 0000212021, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro partícipante potencial ou de fato da Tomada de Preços no
0000212021 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de
Preços no 0000212021 não será, no todo ou em parte, direia ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencialou de fato da
Tomada de Preços no 00002t2021 antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

e) que o conteúdoda proposta apresentada para participação da Tomada dePreços no 0000212021 não foi, no todo ou á,i.r p.í", oiàtá ou indiretamente,discutido ou recebido de qualquer integrante da prefeitura Municipalde caaporãantes da abertura oficial das propostaõ; e

f) gue está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e quedetém plenos poderes e informaçÕes para firmá_la.

Locale Data.

Ruo Solomõo Veloso, SO - Cantro
CNPJ: 0,8.965.614 tOOOt_s4
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NOM E/ASS! NATI RA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAçÃO:
AS DECLAnnçOeS DEVERAO SER ELABORADAS
DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

EM PAPEL TIMBRADO

\
PreÍeitura Munrcipal de Caaporà/PB

Forha /oll-

Ruo Solomõo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.6441000I-54
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cortatssÃo PERMANENTE DE LICTTAçÃO

ANEXO ill - TOMADA DE PREÇOS No 00002/202í

MODELOS DO TERMO DE RENUNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 0000212021
PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAAPORA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENUNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, lnciso lll,
da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, lll, da
Lei 8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a
documentação preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do
respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de
qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao
prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do
certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de
valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto
no Art. 3o, § 2', da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para
definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação
para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, s 20, do referido
diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE RENUNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Ruo Sqlomõo Velco, 30 - Cenko
CNPJ: 0,8.0ó5.644 I OOO|-54

PreÍertura Munrcipal de Caaporà/PB

Forha 1r 4l
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ANEXO IV.
PROJETO
BASICO

Ruo Solomõo Veloso, SO - Centro
CNPJ: ü.865.644 I OOOI-54



Memorando 8- 1 .69212021

lDoc

í orrfo,rt, MunrcrPal de (,aaPorà/PB

I

Lo,n. / l-De: AlÍredo N. - SEMADE

Para: SEAGP - DLC - Diretoria de Licitação e Contratos - A/C Kalinna B.

Data: 2510612021 às 't1:17:14

Setorcs envolvidos:

SEDUC, GAB, SEMADE, PGM, SEAGP - DLC, SEFIP - DFC, SEINFRA - DSU, CHFGAB

GoMPLEMENTO DO ORÇAMENTO DO MURO DA ESCOLA SEVERTNA HELENA

Sra Diretora

Segue em anexo os arquivos do Orçamento para o Acréscimo na altura do Muro da Escola Municipal Severina
Helena.

Atenciosamente,

Alfredo Manoel Do Espirito Santo Neto
Secretário de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Desenvolvimento Urbano
PORTARIA; 017t2021
ASSINATURA DIGITAL
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Anexos:

CRONOGRAMA.pdÍ

MEMORIA_DE_CALCULO_E_COMPOSICOES.pdf

PLANI LHA_ORCAMENTARIA-BASE.pdí

PROJETO.pdf
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' inl:Í D. ot\.1 Engenhoria Fiscdl

ACRESCIMO NAALTURA DO MURO DA ESCOLA MUNICIPAL SEVERTNA HELENA

Alfredo Monoel do Espírito Santo Neto
Engenheiro Fiscal

CREA 180235961-3

Escopo do Serviço:

Aumento da altura do muro que circunda o predio
onde funciona a Escola Municipal Severina Helena,
localizada na Rua José Leonardo, s/n, Ccntro, Caaporã - PB.

Caaporã - PB

Junho / 2021
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Engenhario Fiscalr&

Especificações

Paíindo-se do muro existente, o qual tem uma altura média de 2 rn e é construído em alvenaria de tijolos cerâmicos, rejuntados com
argamassa de cimento e areia. deve se construir sobre o mesmo e com o material do mesmo tipo, uma paíe suplementar do refeÍido muro, de
modo a acrcscentar I m na sua altura scm prejuízo da sua cstabilidade.

Para tanto, se faz necessário que a superficie atual de coroamento da parte existente, seja limpa, com a retirada de lodo ou qualquer
substância que prejudique a aderência desta. com a camada nova, além de escariÍicação, onde se fizernàcessário e o uso de produto apropriado
para potencializar a ligação entre a paredc velha do muro existente, com o material novo a ser colocado correspondentemente à obra de
elevação.

No mesmo sentido de zelo pela segurança, deve se construir pilares de concreto nos vãos entre cada dois pilares de alvenaria existente,
os quais devem prosseguir com o muro, sendo que entre os mesmos, Deve se implantar pilares de concreto armaão, os quais devem estar bem
apoiados no solo e se estenderem até a altura final do muro, onde serão engastados em uma cinta de concreto armado que fará o coroamento
final em toda extensão do muro.

Por oportuno, salientamos que, por se tratar de prédio escolar, não consideramos adequada a colocação de grampos ou qualquer
instrumento pontiagudo ou cortante que comumente é usado nas cintas de coroamento de muros para evitar que os mesmos iejam esàalaáos,
rnas que em ambientes escolares pode vir a vitimaros própriosjovens integrantes do alunado. 
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Cód igo para verificação : 28 B 7-605 4-2257 -8262

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ ALFREDO MANOEL DO ESPIRITO SANTO NETO (CPF '103.103.124-?41em 25lOOt2O21 1,t:18:1j
(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: SuFAutoridadê Cêrtifcádora lDoc (Assinatura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com. brlveriÍicacao/2887-6 054-2257 -8262
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PLANILHA

ORÇAMENTARIA

Ruo SolomôoVeloso, f,O - Centro
CNPJ: 08.965.644 t OOOI-54
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I Preíerrura Munrcipat de Caaporâ/pB
I

I to,n, //7 tMemorando 8- 1.69212021

De: AlÍredo N.. SEMADE

Paraz SEAGP - DLC - Diretoria de Licitação e Contratos - A/C Kalinna B.

Data: 2510ü2021 às 11:17:14

Setorcs envolvidos:

SEDUC, GAB, SEMADE, PGM, SEAGP - DLC, SEFIP - DFC, SEINFRA - DSU, CHFGAB

CoMPLEMENTO DO ORçAlrrENTO DO MURO DA ESCOLA SEVERTNA HELENA

Sra Diretora

Segue em anexo os arquivos do Orçamento para o Acréscimo na altura do Muro da Escola Municipal Severina
Helena.

Atenciosamente,

Alfredo Manoel Do Espirito Santo Neto
Secretário de Meío Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Desenvolvimento Urbano
PORTARIA: 01712021
ASSINATURA DIGÍTAL
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Anexos:

CBONOGRAMA.pdÍ

MEMORIA_DE_CALCULO_E-COMPOSICOES.pdÍ

PLANILHA_ORCAMENTARIA_BASE.pdl

PRoJETO.pdÍ
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ACRÉscrMo NalrruRa oo muRo na nscola uuNrcrplr, srcvpnrNa nnr,nNl

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASE

FONTE: TCPO, | 3. EDIÇÀO (FEV/20 t0):

-;-
oã
)=Or=

Nã
l(a

-\êtãl3lolal€
l@

i

StNAPI-Pts (FEV/202t).

ITEM DrscRtMtNAçÃo UND
coNsuMo ruÉoro oe nnÃo or osRA QUANT. À

EXECUTAR
UND

DEMANDA (hI

AJUDANTE PROFISSIONAT AJUDANTE PROFISSIONAL
1 :NGASTE DOS PILARES DE CONCRETO. RASGO EM PAREDE DE ALVENARIA h/m 0,25 0,10 150,00 m 37,50 15,00
2 EscAvAçÃo MANUAL EM MAÍERTAL DE le cÀiffi h/m' 4,00 9,00 ml 36,00 0,00
3 FERRAGEM. CORTE, DOBRA E MONTAGEM DEARMA@ h/ke 0,034 0,034 646,06 ke 2t,97 2t,97
4 pRoouÇÃo or coNcnrrq h/m' 6,00 9,58 m! 57,48 0,00
5 ATVENARIA 1OCM DE TUOTOS CERÂMrcOS h/m' 1,00 1,00 252,60 m2 252,60 252,60
6 :HAPISCO h/m' 0,10 0,10 505,20 m2 50,52 50,52
7 lEBoco eM uassn úrurca h/m' 0,50 0,60 505,20 m2 303,12 303,12
8 ,INTURA EM cAL 3 DEMÃos h/m' 0,015 0,40 1.428,00 m2 27,42 57t,20

TOTAr DE HORAS NECESSÁRnS PARA A EXECUçÃO DO SERVTçO 780,61 1.2L4,41

TRABALHADOR QUANTIDADE DE HORAS PREVISTA (RSI PRECO DA OBRA (SINAPII cusro EsflMAoo ÍRs)
PROFISSIONAL L.2t4,47 19,82 24.069,53

AJUDANTE 780,67 15,64 12.208,68

TOTAL GERAL Rs36.278,21

Engenhoria Físcol

+
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Memorando 8- 1 .69212021
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De: AIÍredo N.. SEMADE

Para: SEAGP - DLC - Diretoria de Licitação e Contratos - A/C Kalinna B.

Data: 2510612021 às 1 1 :17:14

Setoles envolvidos:

SEDUC, GAB, SEMADE, PGM, SEAGP - DLC, SEFIP - DFC, SEINFRA - DSU, CHFGAB

CoMPLEMENTO DO ORçAMENTO DO MURO DA ESCOLA SEVERTNA HELENA

- Sra Diretora

Segue em anexo os arquivos do Orçamento para o Acréscimo na altura do Muro da Escola Municipal Severina
Helena.

Atenciosamente,

Alfredo Manoel Do Espirito Santo Neto
Secretárío de Meío Ambiente, Desenvolvirnento Econômico e Desenvolvimento Urbano
PORTARIA: A17í2021
ASSINATURA DIGÍTAL
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Engenhario Fiscal

uruónr.l ne cÁLculo E coMposrÇôEs

l- EÀGASTE Dos PILARES DE CONCRETO - Rasgo do muro existente parâ colocação de pilarês de concreto arm.do: 2,50rn x quantidarle de pitares

*""::lT:""*^t-iTplantados(lpilarac.da+.:-quuttiaua"ãpiÉÀs=comprtme*oaomlll.o-4=238m+4-60pitaÍ).. õU prtares x 2,50 (de muro com base) = 1S0,00m.

2- ESCAVAÇÃO - Escavação parô base dos pilaÍes de coÀcÍeto amsdo:. (0,50 x 0,50 x 0,60) x 60 que é o número de pilâres d€ concreto : 9,00m,.

3- FERRÁGEM:

' Ba§e de pilâÍêr de coÍrcreto 50cm x 50cm com melho de feÍro 6.3 a oada l0 (equivalente a 5m de ferro 6.3 em cada sspatâ x 60 que é a quantidade
dê sapâtas = 5 x 60 :300m de varão com diâmctro e.f :> :OOm x O,Zitglm = 73,50kg de ferm O 6.3.

' Pilâres de corcreto com ârmação dc 7cm por lTcm com 4 feÍros 6.3 e €§hibo de 5.0 a oada 20 cm (câda pilar tená, em médi., 3,5rn de
comprimento) 3,5x'{- l4m de ferro 6,3 er; cada pilar, totalizâído 14m x 60 pilares = 840m de ferro 6.3 ;os pilares:> 840m x 0,245 = 205,80kgfqto A 63.

Mais 17 estribos de 7x 17 no ferro 5.0, em cada pilar, o que em 60 pilares, corresponde a 17 x60 : 1.020 estribos de 7 por 17 no ferro 5.0. I -50cm (comprimento de um estribo) x 1.020:, j10- x O^,tS+tglm :7g,5'4kgg i.O.

' cinta l0 por 10 com 4 ferros 6.0 com os estribos s.o a cada20.
Quantidade do ferro corrido 6.0 = 238m de comprimento do muro x F 95àmde ferro 6.3 :> 952 x 0,245 :233,24kgferro 6.3.
Quantidade de eshibos 7 x7,(indicados para cintade l0 x l0) de ferro 5.0: comprimento do muro x5:238x 5 (umavez que
20cm totaliza 5 estribos Dor metro) : 1. tbO Estribos de 7 x 7 no ferro 5.0 - 28cm - 0,30m (comprimento de um estribo) cada x0,l54kgm: 54,98kg @ S.O.
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Engenhorío Fiscdl

ADRO DE FERRO
5.0 6.3

Peso
Total da

Ferragem

BASE 73.50
PILAR 78.s4 20s,80
CINTA 54,98 233.24

SOMA 133.52ks 512.54kp 646,06kg

4- CONCRETO - Volume de concreto estrutural:
' Na cinta:238 (comprimento do muro) x 0,1 x 0,1:2,3g metros cúbicos.

Nos Pilares: (0,1x0,2x 3,5) x 60 (quantidade de pilares) :4,2 metros cúbicos.
Nas Sapatas : 60 x 0,5 x 0,5 x 0,2 - 3,00 metros cúbicos.
TOTAL:9,58m3.

5- ALVENARIA I OCM TIJOLOS CERÂMICOS
' 238rn (Comprimento do muro) x I : 238 metros quadrados. Somar (0,20x l) x quantidade de pilares de alvenaria : 0,20 x: 1 4,6 metros quadrados.

TOTAL DE ALVENARIA A SER CONSTRUÍOA: 238+14,6:252,60M2.

6- CHAPISCO
. Dobro da alvenaria : 252,60 x 2 lados : 505r20mr.

7. REBOCO
. Igual ao chapisco:505,20m2.

8- PINTURA interna e externa incluindo aparte preexistente
' (comprimento do muro) 238m x 3 m de altura x 2 lados : l42gm2.
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Memorando 8- 1.69212021

De: AlÍredo N. - SEMADE

Para: SEAGP - DLC - Diretoria de Licitação e Contratos - A/C Kalinna B.

Data: 2510612021 às 11:17:14

Setores envolvidos:

SEDUC, GAB, SEMADE, PGM, SEAGP - DLC, SEFIP - DFC, SEINFRA - DSU, CHFGAB

CoMPLEMENTO DO ORçAMENTO DO MURO DA ESCOLA SEVERINA HELENA

- sra Diretora

Segue em anexo os arquivos do Orçamento para o Acréscimo na altura do Muro da Escola Municipal Severina
Helena.

Atenciosamente,

Alfredo Manoel Do Espirito Santo Neto
Secretárío de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Desenvolvimento Urbano
PORTARIA: 417í2421
ASSINATURA DIGÍTAL
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPONÃ

comrssÃo eERMANENTE DE LtctrAçÃo

ANEXO Vilt - TOMADA DE PREçOS No 00002/202í

MINUTA DO CONTRATO

i Prefertura Munrcrpal de (aaporà/PB
I

I ,r,n""/z í I

TOMADA DE PREçOS No 0000212021
PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO OOO77 12021

CONTRATO No: ....r...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURn MUNICIPAL DE cnnpoRÃ E ........., PARn
EXECUÇÃO DE SERV|ÇO CONFORME DTSCRTMTNADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no

08.865.64410001-54, neste ato representada pelo Prefeito Crístiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ........ - ..., CNPJ no
........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na

- ..., CPF flo ........., Carteira de ldentidade no ...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços no 00002 t2021,
processada nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1gg3; Lei

v Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa (mão de obra) para
o acréscimo na altura do Muro da Escola Municípal Severina Helena no
município de Caaporã.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técíicas
correspondentes, processo 

_de licitação modalidade Tomada de preços no
0000212021 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que ficam fàendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
o valor totar deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ .. (.. ).

Ruo Solomõo Veloso,30 - Centro
CNPJ: 08.865.644 TOOOI-54
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRTTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA eutNTA - DA DornÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02. 07o-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361,1002.1017_ AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES
ESCOLARES
4.4.90.51.00.00.1 1 1- OBRAS E TNSTALAÇÕES
ESSAS DOTAÇÔES PODERAO SOFRER ALTERAÇÕES,

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a - O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adímplemento.
b - De acordo com a Lei Municipal N' 738t2018 regulamentado pelo Decreto N.
07112018 que dispÕe sobre as diretriz.es para a poiítica municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alim"ntr,, 

" 
o

Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema póUrezá, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado opercentual de 2o/o (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos adminístrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA . DoS PRAzoS E DA VIGÊNcIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas coÁdições e hipóteses previstas

Ruo Solomõo Veloso, SO - Centro
CNPJ: O8.865.U4 I OOOI-54
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PREFEITURA D:

'nô,Art..57, §'ío,, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 150 (cento e cinquenta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 150 (cento e cinquenta) dias,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do
Art. 57, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRtcAÇÕeS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou aterceiros, decorrentes. de sua curpa ou doro na execução do contrato, nãoexcluindo ou reduzindo essa responsabiridade a fiscarizrçáà ou oacompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto desteinstrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa doContratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiridade com asobrigações assumidas, todaé as condiçÕ"r áã náoNiãçao e qualificação exígidasno respectivo processo licitatorio, apresentando ao càntratante os documentosnecessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA ALTERAçÃO E RESCTSÃO:
Este contrato poderá ser alterado .ã, a devida justifióativa, unitateratmente pelocontratante ou por acordo entre as fartes, nos casos previstos no Art. 65 e será

Ruo Sqlomõo Veloso, IO - Centro
CNPJ: OE.E65.ó44IOOOI-54
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Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçoes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçôes dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8,666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de í5 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
jud icialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEtRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado l = (TX * 100) = 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOOI-5.1

79, todos da



Preíeitura Munrcipal de Câeporà/PB

Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, ... de ............... de .....

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Ruo SolomôoVelco,30 - Centro
CNPJ: O8.8ól5.U4 I OOOI-54

PREFEIÍUNA DE

QUARTA. DO FORO:


